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 Secretaria-Geral

Declaração de Retificação n.º 39/2015
Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 1 do 

artigo 4.º e do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 4/2012, de 
16 de janeiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 4/2013, de 
21 de março, declara -se que a Portaria n.º 260 -A/2015, de 
24 de agosto, publicada no Diário da República n.º 164, 
1.ª série, 1.º suplemento, de 24 de agosto de 2015, saiu 
com as seguintes inexatidões, que, mediante declaração 
da entidade emitente, assim se retificam:

1 — No 9.º e último parágrafo do preâmbulo, onde 
se lê:

«[...] e no uso das competências delegadas pela 
Minis tra da Agricultura e do Mar, através do Despacho 
n.º 3209/2014, de 18 de fevereiro, manda o Governo, 
pelo Secretário de Estado do Mar, o seguinte:»

deve ler -se:

«[...] e no uso das competências delegadas pela Mi-
nistra da Agricultura e do Mar, através do Despacho 
n.º 12256 -A/2014, de 3 de outubro, manda o Governo, 
pelo Secretário de Estado do Mar, o seguinte:»

2 — No n.º 1 do artigo 9.º, onde se lê:

«Após verificação pelas DRAP de que a paragem foi 
iniciada até 15 de outubro de 2015, conforme exigido 
pelo n.º 1 do artigo 5.º, de que a licença de pesca foi 
entregue na Capitania pelo armador até ao primeiro 
dia da paragem, conforme previsto no n.º 2 do mesmo 
artigo 5.º, e de que estão reunidos os demais requisitos 
da atribuição dos apoios previstos nos artigos 3.º e 4.º, 
o pagamento é efetuado pelo IFAP, I. P. em duas pres-
tações, nos seguintes termos:»

deve ler -se:

«Após verificação pelas DRAP de que a paragem foi 
iniciada até 30 de outubro de 2015, conforme exigido 
pelo n.º 1 do artigo 5.º, de que a licença de pesca foi 
entregue na Capitania pelo armador até ao primeiro 
dia da paragem, conforme previsto no n.º 2 do mesmo 
artigo 5.º, e de que estão reunidos os demais requisitos 
da atribuição dos apoios previstos nos artigos 3.º e 4.º, 
o pagamento é efetuado pelo IFAP, I. P. em duas pres-
tações, nos seguintes termos:»

Secretaria -Geral, 9 de setembro de 2015. — A Secretária-
-Geral Adjun ta, Catarina Maria Romão Gonçalves. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS E 
MINISTÉRIOS DA ECONOMIA, DO AMBIENTE, 
ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO E ENERGIA E DA 
AGRICULTURA E DO MAR.

Portaria n.º 279/2015
de 14 de setembro

O Sistema da Indústria Responsável (SIR), aprovado 
em anexo ao Decreto -Lei n.º 169/2012, de 1 de agosto, na 

redação que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 73/2015, de 
11 de maio, remete para portaria dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas da modernização administrativa, 
da economia, do ambiente e da agricultura a definição dos 
elementos de informação que devem acompanhar o pedido 
de título digital de instalação e ou exploração de estabeleci-
mento industrial, o pedido de alteração do título digital de 
instalação e ou exploração de estabelecimento industrial, 
bem como a mera comunicação prévia de exploração e 
ou alteração de estabelecimento industrial, previstos no 
referido decreto -lei.

Assim, dando cumprimento ao disposto no n.º 1 do 
artigo 21.º, no n.º 1 do artigo 25.º, no n.º 2 do artigo 30.º, 
no n.º 3 do artigo 33.º, no n.º 5 do artigo 39.º e no n.º 8 do 
artigo 39.º -A do SIR, aprovado em anexo ao Decreto -Lei 
n.º 169/2012, de 1 de agosto, na redação que lhe foi dada 
pelo Decreto -Lei n.º 73/2015, de 11 de maio, manda o 
Governo, pelos Ministros Adjunto e do Desenvolvimento 
Regional e do Ambiente, Ordenamento do Território e 
Energia, pela Ministra da Agricultura e do Mar e pelo 
Secretário de Estado da Inovação, Investimento e Com-
petitividade, ao abrigo das competências que lhe foram 
delegadas pelo Ministro da Economia nos termos do n.º 2 
do Despacho n.º 12100/2013, de 12 de setembro, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 183, de 23 de 
setembro, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria identifica os requisitos formais do 
formulário e os elementos instrutórios a apresentar pelo 
interessado nos procedimentos com vistoria prévia, sem 
vistoria prévia e de mera comunicação prévia aplicáveis, 
respetivamente, à instalação e exploração de estabele-
cimentos industriais dos tipos 1, 2 e 3, e à alteração de 
estabelecimentos industriais, nos termos previstos no Sis-
tema da Indústria Responsável (SIR), aprovado em anexo 
ao Decreto -Lei n.º 169/2012, de 1 de agosto, na redação 
que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 73/2015, de 11 de 
maio.

Artigo 2.º
Dispensa de entrega de elementos instrutórios

É dispensada a entrega das licenças, autorizações, apro-
vações, registos, comunicações prévias com prazo, meras 
comunicações prévias, pareceres e outros atos permissivos 
ou não permissivos que constituam elementos instrutórios 
ao abrigo da presente portaria, quando o interessado preste 
consentimento à sua obtenção oficiosa, devendo nesse caso 
a entidade consultada proceder, através do «Balcão do 
empreendedor», à respetiva integração no procedimento.

Artigo 3.º
Estabelecimentos industriais localizados em ZER

1 — Os pedidos de título digital de instalação e ou explo-
ração de estabelecimento industrial ou a mera comunicação 
prévia, conforme aplicável, de estabelecimentos industriais 
localizados em Zona Empresarial Responsável (ZER), são 


